
RESOLUÇÃO N9 43 / 89

Ex-e
tensão

RESOLVE:

EópZ-

PAS INSCRIÇÕES

A-tt.

o

candi dato:

29

c)

coA/teía
CandZda-

tendo
e

a)
b)

diri-
aoó

e na -empAcn^a local.

. pela
Uni-

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

29 - Aó inscrições serão feitas mecLcaiiíe Aeque-wnento 
gido d Comissão Coordenadora do Vestibular, eni fornulários fosnecidos 
candidatos peta Comissão.

Parágrafo Onde o - 0 requerimento de ins crição deverá ser 
e integralmente preenchido de acordo com a orientação do Manual do 
to, sob pena de indeferimento da inscrição.

Art. 39 - Aó inscrições serão abertas por Edital baixado 
Comissão Coordenadora do Vestibular e publicado no Boletim Oficial da 
versidade Federal do Espirito Santo

Art. 4° - Poderá inscrever-se no Concurso Vestibular apenas
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Art. 19-0 Concurso Vestibular, da Universidade Federal do 
rito Santo para 1990 será regido pelas presentes normas.

que tenha completado 0 nível de escolaridade do 29 Gnu;
que esteja matriculado tia ultima serie de escolaridade do 
Grau;
para 0 qual estejam, faltando, no mãxxnio, 2 (duas) disciplinas 
para completar 0 ensino supletivo do 29 G-rau.

Paragra fo Único - Ve acordo com 0 § 19 do Artigo 49 do Vecreto n9 
68908, de 13107/71, será considerada nula, para todos os efeitos, a classi
ficação do candidato que não apaesentan., ate a data fixada, pfiova de ter 
completado escolarização do 29 Gazui.

0 CONSELHO VE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO VA UNIVERSIVAVE FEVERAL 
VO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
oh vista 0 que consta do Processo n9 4574/89-09 - Sub-Reitoria Acadêmica;

CONSIVERANVO 0 Parecer da Comissão de Ensino de Graduação 
bem como as Propostas apresentadas e aprovadas, em Plenário,

NORMAS VO VESTIBULAR VE 1990
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com

Concurso

se

no

Fede-

I - GRUPO PE CURSOS

II - GRUPO PE CURSOS

III - GRUPO PE CURSOS

Art. 6Ç - No ato da inscrição serão fornecidos aos candidatos:
a) ma.nuaZ do candidato;
b) formuZário próprio para o requerijnento.

. CZências BioZÕgicas

. Enfermagem

. Medicina

. OdontoZogia

a)
b)

c)
d)

"C"

"A"

"B"

A/iZ. 7? - Para efeito da inscrição, os cursos da Universidade 
raZ do EspZatto Santo ficarão divididos cm 6 (óeió) g/iupo-ó:

. Agaonomia

. Engenharia Civii

. Engenharia Eietrica

. Engenharia Mecânica

. Estatística

. Física

. Matemática
o Tecnologia Mecânica (O^Zc-inas e Manutenção) - 

Noturno

, A-tteó Piâ-óticaó - BachaacEado
. Biblioteconomia
. ComunZcaçâo Sociat
. PiaeZto
. Educação ArtZ.itica - LicencZatuaa
. FZEoio^ia - No-tuA.no
. GeogA-ã^ia
. H-iòtoAla
. LetAat
. Pedagogia
. Szav-íço SociaZ

Art. 5? - 0 candidato deverá inòtauÁr. seu pedido de inicrição 
o-í -óegainteò documento-6:

documento de identidade (apresentação];
comprovante de pagamento da taxa de inscrição para o 
Pestibutar de 1990;
2 (duas) fotografias recente-6 4x6, preferenciaimente, ou 3x4; 
decZaração, no requerimento de inòcrição, de que o candidato 
encontra em uma das óituações de escoZaridade estabeZecidas 
Artigo 4Ç.

G 53 - DM - Seç5o Control» Mat«rial
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11/ - GRUPO PE CURSOS

1/ - GRUPO PE CURSOS

. Química

VI - GRUPO PE CURSOS

VAS PROVAS

e

. Educação Física - Feminino

. Educação Física - Masculino

. Psicologia

"P"

llpll

II gll

Art. iÇ - No requerimento de inscrição,
J (um) dos cursos o ferecidos e indicar 1 (tuna) língua estrangeira (Francês 
Inglês).

Comissão Coorde- 
presença 

e

professores
Porta

do

matê- 
do 

4

o candidato deverá optar por
ou.

§ 79 - Farão parte obrigatória das bancai elaboradoras 
com experiência em técnica de elaboração de questões e professores de 

preferencialmente do Departamento de Vidática e Prática de EniZno e 
departamento de Letras, respectivamente, para assessoramento na elaboração 
redação das questões.. .

§ 29 — Antes do período de elaboração dai provai, a 
nadon do Vestibular deverá promover ama programação de estados com a 
obrigatória das bancas elaboradoras, para análise e discussão das questões

. Administração

. Arquitetura

. Cíencíai Contãbeis - Noturno

. Ciências Económicas
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Art. 10 — 0 Concurso Vestibular de 1990, abrangendootodas as 
tias e suas respectivas disciplinas do núcleo comum obrigatório do ensino 
29 Grau, expresso na Lei n? 5692, de 11 de agosto de 1971, compor-se-á de 
(quatro) provas, divididas em duas etapas.

Art. 11 - As bancas elaboradoras das provas do Concurso Vestibular 
serão compostas por professores escolhidos pela Comissão Coordenadora do Vesti
bular.

t

Paragrafo Único - Os candidatos ao Curso de Educação Física poderão 
fazer uma segunda opção, que só terá validade no caso de serem declarados inap
tos no exame biofísico e/ou no teste de habilidade para aquele curso.

Art. 9Ç - Será fornecido ao candidato um cartão de identificação, em 
modelo único, emitido pela Comissão Coordenadora do Vestibular.



em

de

i

dívuf-

GRUPO

A LÍNGUA PORTUGUESA

“‘IE5-M2
4

I 8 queAtõeA
12 queó-tõeó
1 8 queAtõeA
12 queóíõeó

FÍSICA 
MATEMÁTICA

1Ç pAxjva - Língua PoAtugueAa....
LiteAatuAa BaíióiteiAa 
Matemática
FÍAica

J? PROVA

doA ACAuttadoA obtido A nctó p^tovaó do VeAtibuioA anteAioA, viAando ao apcA-fiei- 
çoamento do concuAAo.

ÁA.t. 12 - A4 queó-toez» doA pAovaA veAAOAao AobAe conteúdo Ae^eAente 
ao enAino de -4 eg cindo gAau, conAtante do A pAogAamaA do ConcuAAo VeAtibutoA., com 
o objetivo de veAt^icoJi a capacidade de Aaciocínio, de compAeenAão, de apti- 
cação, de anatiAe, de AinteAe e de condiçõeA paAa o pAoAAegaimento de eAtudoA 
em uivei AupeJtioa.

PaAa.gAa.fio Único - A pAova de tíngua eAtAangeiAa deveAÕ. mediA a com
pAeenAão bÕAica de teituAa de um texto AimptcA, Aedigido na pAÕpAia Língua ca- 
tAangeiAa, Aendo que oa queAtõeA e oa opçoeA de AcApoAtá AeAao AedigidaA 
iingua poAtugueAa.

2? pA.ova - Lingaa EAtAangeiAa  12 qucAtõeA
HiAiÕAia/OiS.P.B.................................. 12 queAtõeA
GeogAa^ia/O.S.P.B  12 queAtõeA
Química . 12 queAtõeA
Bioíogia .......................... 12 queAtõeA

PaAãgAafio Onicc - Aó bancaó etaboAadoAaA deveAcio teA a pAeocupação 
de daA õa pAovaA de 1^ etapa tun caAateA geAot, atendendo aoA pAogAamaA 
gadoA paAa o Coucuaao VeAtibutaA.

ÁAt. 14 - A Aegunda etapa conAtaAa de duaA pAovaA diAcuAAivaA, Aen
do a pAimetAa. de Língua PoAtugueAa e a Aegunda dividida em duaA AeçõeA, eújoé 
conteãdoA objetivam atendeA cada gAupo de cuAAoA, de acoAdo com o quadAo abai
xo:

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

2^ PROVA
SEÇÃO COMTEODO

2a;

ÁAt. 13 - A pAimeiAa etapa ACAa conAtituída de 2 (dazu) pAovaA
60 {ACAAenta} queAtõeA objetivaA cada um, vaiendo 1 (um) ponto cada queAtão, 
diAtAibuidoA como Ae Aegue:
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GRUPO

lTngua portuguesaB

LlNGUA PORTUGUESAc

L1NGUA PORTUGUESAV

LlNGUA PORTUGUESAE

L1NGUA PORTUGUESAF

I

comteUpo

GEOGRAFIA 
HISTERIA 
BIOLOGIA 
Q.UTMICA 
MATEMÁTICA 
HIST. /GEOG.

. prova
uma

FIS./MATEM. 
quTmica 
HIST./GEOG. 
BIOLOGIA

2a PROI/A 
SEÇÃO

1“
2*

~lT
2a 
Ia
2a

2a 
Ia
2a

l“ PROVA

- O 53 - DM - Seçfio Controle Moteriol

I
§ 79 - Todoó oó conteãdoi da Segunda Etapa terão availadot com : .bate 

Ám 5 (cZnco) quettõet de Iguat valor, excetuando-te Língua Portugueta, que 
conttarÕ. de 3 (trêt) quettõet ditcurtivat de igual valor e uma quettão de Reda
ção, com valor ponderado 2 (doit).

§ 29 - Ã prova de Língua Portugueta e ãt duai teçõet da 2a 

terão atrlbuldat Indlvlduaimente uma nota deO (zeAo) a 10 (dez), tendo cada 
delat peto Igual a 4 (quatro) para que o conjunto dettca provat tenha valor 
Igual ao conjunto dca provat da Primeira Etapa.

§39-0 total de pontot da 1& prova da Segunda Etapa tora o produto 
da nota obtida pelo corretpondente peto, e o total da 2a prova terá a Aoma dot 
pontot dat duat teçõet, obtldot attiaueí, do paoduto da nota de cada Aeção peia 
ficópectlvo peáo.

§ 4Q - 0 KeAuttado ^Inal do candidato òcná apulado poA. ^imuta a AeA 
definida pela Comlitão Coo>uienadoAa do VettlbulaA., mantido o peòo 4 (quatio) na 
PAimelAa. Etapa e peto 6 (telt) na Segiuida Etapa.

§ 59 - At bancai elaboaadoAai deueião tet. a preocupação de, obede
cendo aot progoamat do Concurto Veitlbutai, dar at provai da Segunda EZapa tun 
caráter mait profundo, atendendo ãi etpecl^icidadet de cada grupo de curtot.

Ari. 15 - At provat da Primeira e da Segunda Etapa terão aplucadat 
2>fl 4 (quatra) cLiat contecutlvot.

Ari. 16 - A Prova de Llngúa Portugueta da Segunda Etapa terá a dura
ção de 3 (taêt) horat, e ca duat provat da Primeira Etapa e a tegunda prova da



sr*

dúcuA^iuaz

dora do Vestibular, pa/ta que haja

VA ELIMINAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

Art. do

ques-

c)

d)

e)

Pax.-

*^0(5^
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a)
b)

PoA-
da

a 4 (quoíao) em Língua
2 (dois). nas demais Seções

Segunda Etapa terão duração de 4 (quatro) horas cada unia.

AaX. 17 - Sera adotado o processamento eletrónico para correção rias 
questões das provas da 1? Etapa.

Art. 18 - A redação e as provas discursivas específicas serão corri
gidas por grupos de professores convidados peta Coniúóão Coordenadora do Vesti
bular.

UFES - O 53 - DM - Seçôo Control* Matarial

PaAagaa^o Onico - Na correção da redação e das questões 
deverão ser respeitados critérios devidamente aprovados peta Comissão Coordena- 

o máximo de uniformidade na avaliação.

19 - Serã eliminado e excluído do processo classificatõrio 
Concurso Vestibular.:

o candidato que faltar a uma das provas;
o candidato que não acertar pelo menos 36 (trinta e seis) 
toes da Primeira Etapa;
o candidato que tirar, na Primeira Etapa, nota igual ou inferior 
a 3 (três) em LZngua Portuguesa e Matemática, individualmente, e 
igual ou inferior a 2 (doió) em cada uma das demais disciplinas 
das duas provas dessa Etapa.
o candidato que tirar nota inferior 
tuguesa ou igual e/ou inferior a 
Segunda Etapa;
o candidato que usar de qualquer meio fraudulento.

§ I ? - Serã considerado aprovado na Primeira Etápa. o candidato que, 
embora não tendo se enquadrado no disposto na alínea c deste artcgo, obtiver 
total de pontos igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) do valor da 
meira Etapa, desde que não tenha tirado zero em qualquer disciplina.

§ 29 - Serã considerado aprovado na Segunda Etapa o candidato que, 
embora não tendo se enquadrado no disposto na alínea d deste artsgo, obtiver um 
total de pontos igual ou superior a 60% (sessenta por cento) do valor da Se
gunda Etapa, desde que não tenha tirado zero na )^.prãv.a oii 'em qualquer uma das 
seções da 2^ prova.

Art. 20-0 processo classificatõrio será compoAXo de duas fases: a 
primeira classificará os candidatos para cada curso, obedecendo-se ao disposto



A

I - GRUPO VE CURSOS A

obtidos SCÇOCSUOS

II - GRUPO VE CURSOS B

obtidos /SeçõeóJlíCÓ

obtidos 4eçõeznas

■óeçõeóncu

pon-toi

ó<ue, 
peZo-ó

He, 
pe£oó

pontos
Histonla/Geognafla da Se-

segunda 
obttdos

obtidos nas seções 
Etapa.

■*^9(5^
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pnimetna
obtidos

obtidos 
gunda Etapa.

segunda
CUÂSOS; 

e em seu § 29.

fase 
se •

§ 39 - Somente teria suas pnovas connigidas e suas notas 
das, parta fidis de seleção na 2^ etapa, o candidato classificado na 1? 
confonme osr cnltenlos estabelecidos no caput deste antigo.

21 - Caso oconna empate na última colocação da segunda 
o desempate senã efetuado de acondo com os cniténios que

|J pt ç
' G 53 - DM - S«ç3o Controla Material

Anrt. 
de classificação, 
seguem:

no Antigo 19, em suas alíneas a, b, c e e e em seu § 19, enquanto a 
classificana os candidatos ate os limites das vagas pana cada um dos 
obedecendo-se ao disposto no Antigo 19 em suas alíneas a, d e e

§ 19 - A classificação dos candidatos pana cada canso, na 
obedecenã nlgonosamente ã ondem decaescente do total dos pontos 
candidatos.

§ 29 - A classificação dos candidatos pana cada canso, na 
obedecenã nlgonosamente ã ondem decnescente do total de pontos 
candidatos de acondo com a fúnmula pnevista no § 49 do Antigo 14.

pnocessa- 
etapa,

1/ - GRUPO VE CURSOS E

Sucessivamente, com base no maion númeno de 
de Língua Pontuguesa, Química e Flslca/Hatemãtíca da Segunda

Sucessivamente, com base no maion númeno de pontos 
de Língua Pontuguesa, Histúnia e Geognafla da Segunda Etapa.

Sucessivamente, com base no maion númeno de pontos 
de Língua Pontuguesa, hlatematica e Física da Segunda Etapa.

III - GRUPO VE CURSOS C

SucessiUamente, com base no maion númeno de pontos 
de Língua Pontuguesa, Biologia e Química da Segunda Etapa.

10 - GRUPO VE CURSOS V

Suce^sslvamente, com base no maion númeno de 
de língua Pontuguesa, Hatematcca e
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l/I - GRUPO PE CURSOS F

PA REVISÃO

A/lí. 2 2 AevZóão.

Ant. 23

bancaA.

PA MATRICULA

§ 29 - Aa

8

obtidoA uru Aeçõe^ 
gunda Etapa.

AaX. 25 - 0 paeAente Coucuaao VeAtlbulan Aenã vãtldo pana matnlcuta 
no ano Letivo de 1990.

(eóiqílejvta 
de 

Aegundo

Aenã
Aecon-

pontoA
Se

da
Independente-

§ 1Ç - Aa 
FtAlca e Química Aão 
de 1990.

SuceAAlvamente, com bcue no maton numeno de ] 
de Língua PontugueAa, SloLogla e HlAtõnla/Geognafila da

- Aa pnovaA da Pnlmelna Etapa não eAtão AujeltaA a

- TodaA aA pnovas da Segunda Etapa Ae/ião nevlAadaA, anteA 
divulgação do neAuttado falhai, pon bancaA pana tal conAtituldaA 
mente de Aotlcltação do candidato.

PaAagaafao Cínico - Além da nevlAão pnevlAta neAte antigo, não 
concedida, a aequeAlmento do candidato, nova nevlAão, vÍAta de paova ou 
tagem de pontoA.

Ant. 24 - É vedado ao candidato enlnevlAtan-Ae com componentu

Uppe * 6 53 - DM - Seçflo Controle Material

tlca, 
meAtae de 1990, 
mico a, pea.deAÕ.0 o 
cLaAAlfalcação no

vagaA ofaeAecldaA pana o A cuaaoa de EAtatlAtica e FltoAofala 
Aão dcAtlnadaA a matnlcutaA nefacaenteA ao 29 AemeAtne de 1990.

§ 3Ç - 0z> candldatoA ctaAAlfilcadoA no4 cuaaoa de Agronomia, Matemá- 
FlAlca e Quljnlca que não A.equeA.eAejn Aua matricula pana lngn.eAAo no 19 Ae- 

no pealodo eAtabelecldo peta Sub-RettoAla pana Az>z>iuvto6 Acadé- 
dtaelto de lngne,6Ao na UnãveAAldade, que faol obtido com Aua 

ConcuAAo VeAtibutaA de 1990. .

Ant. 27 - 04 demalA candldatoA, ctaAAl^lcadoA pana o 19 AemeAtne, que
Hao (>lzeA.em Aua matnlcuta na época eAtiputada, tenão Aeu IngneAAo automatica-

Aat. 26 - PaA vagaA pacenchldoi, em quatquen cunAo, 50% 
pon cento] Aenjão pana matnlcutaA ae^eaenteA ao paúnelno AemeAtne Letivo 
1990 e 50% (cinquenta pon. cento] Aenão pana matnlcutaA ne^enenteA ao 
AemeAtne tet^ivo do meAmo ano, obedecendo-Ae ã ondem de claAAl&lcação.

vagaA o fienecldaA pana o A cuaaoa de Agnonomla, Matematíca, 
deAtinadoA a matnlcutai ne^enenteA ao pnlmelno AemeAtne

d0A ’
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no

04
i

AeZacZo-

AaZ.

do4

com .
Educação

ienão
cfai-

de

a)
b)
c)
d)
e)

4CmC4- 

peA- 
c£o44Z($Zcação

mente tAan4ácAx.do paaa o 29 4eme4t7te do me4mo ano.
P<vtãga.a($o DuZco - Ocontendu uaqaó pana o 19 temettn.e tetivo, 

convocada pana 4ea pA.eencliZmenZo, poA Editai, candidatai oniginafmente 
tifocadoi pana o 29 temettne do metmo ano Zetivo, obedecendo-te ã onãem 
eiotiifoeação pon. canto.

Ant. 2ê - Oi candidatai ciatii focado t, convocadot pana o 29 
tne, que não n.equen.eaem tua matnZcuta no penlodo eitabefecido em Edital, 
denão o dtneZto de ingn.etto na Univentidade, obtido atnavéi de 
no Concunto V et tibufaa de 1990.

VO EXAME BIOFÍSICO E VA PROVA VE HABI LIVAVE ESPECIFICA

Ant. 32 - 04 candidatai ao canto de Educação FZtica ienão iubmeti- 
a exame biofotico e pnova de habilidade etpecZfoca, de canãten eliminató

rio pana et te canto.
§ 19 - A ventfocação dat condiçou ^xticat pn.evittai nette anttgo 

ião comtitut avaliação de conhecimentoi adqainidoi nem fiana ponte integnante 
do Concanto Vettibufan..

§29-0 Exame biofotico tenã nealZzado pon. tuna junta médica 
Aupen.vitão do Labonatonto de Fitioiogia do ExencZcto, do Centno de 
Fxtica e Vetpoatot da UFES.-

Ant. 29 - Apõi vencidoi ot pnazoi pana matnacuta, te oconaenem va
gai, ienão convocadoi pana pn.eenchê-tai ot candidatai apnovadot no Concanto 
Vettibaian. de 1990,: em onãem decneicente de pontoi, noi netpectivoi cantoi.

Ant:. 50 - No ato da matnicuta oi candidatai devenão apn.etentan. 
documentot abaixo n.e£acionadoi, que ienão netidoi pana o cadaitno do afano: 

liittãnãco eicoian. do 29 gnau (ontginaf]; 
uma fatogna^ia 3x4, necente; 
documento de identidade (fotocopia);
pn.ova de quitação com a Juttiça Eteitonai [fotocópia]; 
pn.ova de quitação com o Senviço bliiitan. (foto copia) ;

Panãgnafo Uuico - A não apn.et entação doi documentai acima 
nadoi ton.nanã tem efeito a cfattifocação do candidato.

31 - A Sub-Reitonia pana Aauntot Acadêmicot baixanã, atnavét 
da impaenta tocaJL, ot editaii necetiãaãot, convocando oi candidatai pana a ma- 
tnZcuta.

ES-G53_qm_ s»çG0 Controla Mataria!
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I

04

XnZegAa,

H,

10

§ 6Ç - 0 candidato que não comparecer ao exame biofirico e/ou 
prova de habilidade erpeca^ica na dada e horário detenminador, rerã 
nado inapto pana prertar o Concurro Vertibutar pana o eunro de Educação 
rica.

reaitzado
Coordenadora

§ 3? - A prova de habxtxdade erpeco^ica rera reatxzada por uma ban
ca examinadora conrtituZda por docenter do Centro de Educação Flrica e Verpor- 
tor da UFES, regando normar aprovador peto Conretho Vepantameniat do referido 
Centro.

habilidade
da

a 
conride- 

Fi-

CARLOS CWT1NH0 BA7
A^PRESIUEMCI/?

• . Àjt/jnr i '• Z$Çi4£

And. 35 - Ar prerenter nonmar deverão rer pubticadar, na 
no Boletim Oficial da UFES.

SALA VAS SESSÕES,

§ 4° - 0 exame bio^Zrico e a prova de habilidade erped^ica renão 
neaiizador anter da execução do Concurro Vertibutar, em data a rer marcada pe
to Centro de Educação Flrica e Verpontor da UFES, publicada ’ewi editai interno 
no âmbito derre Centro, ein conronãncia com o cnonognama da Comirrão Coordena
dora do Vertibutar.

§ 50 - Or nerattador do exame bio^lrico e da prova de 
erpecZ^ica renão divulgador peto Centro de Educação Flrica e Verpontor 
UFES.

■f f * x r 1
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VA EXECUÇÁO VO CONCURSO VESTIBULAR

AaX. 33-0 ConcuMo VutibaZaJi da UFES pa/ta 1990 AeAa 
pzía Sab-RoXtotáa pa/ta AòAimtoó Acadêmicos, at/iavíó da ComÍAAao 
do Ve^&btiEa/i, que, bcUx.a/tã oò zcLctaZô hç,c,qàòoaá.oò.

Pastag/iafio GnZco - 0 Ec/ZXaZ de úiActáçao AMia unzeo pa/ta todoó 
Clluoó da UnZveAAÍxiade..

A/Lt. 54 - QuzLÓóqcieA. dduZdaó e/ou. AecZziniaçõez» a& qautoza'
dtu p/iúvcLó da 1^ e, 2^ Etapaó deveAxio -óca. Zeuadaó post e^c^Lto a ComtóÁao Cooa.- 
dzyiadosia do VeA&bu£a/L, devZdaniejite. (^mdamQjitadaò, at/iavéô da Sab-ReZtoAÁa pa- 
Aa Acad&nZcoó, no p/tazo^dz 4S [quaA.o,yita z oTXo) liosiaô apoà apZZcação
da HE^tôna p/iova da 2^ e,£apa do Concu^o VoÂtZbataK, pa/ta anaÍA-Ae, z poòtMviofi 
dcJLTJj&fáção da>6 Bancai EZabo/iado^aò.

PaSLagJiafio Gn^co - Voa deCzízoeó e pa/teceA.eó íeenZco4 daò BancíU E£zi- 
bosiadosiaA não cabe. A.ecu/Lóo ã UFES.
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